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BSTAIX) DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUM
coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAÇÃO

tusTtFtctTtvt

DtspÉtl§AB tln^DF nE I rclTÂfÀO Xt Or /2022

Â§§Ut{TO: A lo(ação oÍa (eleüÍadã ÍeÍeÍe-se ao Imôvel lorâlh..ado na 

^venida 
Manoel Eut€Í o n'116, otde FuDÉioMÍá as atividãdês

dô centro intctrado dê pÍevençào e proÍrloçâo á saúde.CPPS, j unto á Secretâíiâ Müniripel d€ Seiidc e BeÍn E5târ, destÉ MuíkÍplo.

ORIGE : Secr€tarla Murricipal de $úd€ e Bem EsEr

A Comlssào PeflnenmtÊ de Lici tafão da Prefeiture Municipal de Eoqulm./Sf,, nomeada peta p6trrh ni 05 de 04 d€ iâtlêim d€

2021. Íeuniu_se com o obicüvo d. iusdffcar a dispeosâ de llcitação para lma{ào d€ imó"el onde FuncioÍlerá âs adüdadês do centro

iotegrado de prevençào € pr(Írnoçâo a sâúd€-CPPS, iunto a Seoetariâ Munieipãl de Seúde e Bem Estãr. destr Uunlcíplo.

Ern aniálise à documentâção recebida p€la Comissào: Soficita(ão di Secreteria Muni,cipal de Municipd de Saúde

e B€m 8sEÍ, iu§i6aãtiv-â, fotos, ConEato de CompÍe e Verdã dc lÍnóvel, do«@etrtos pessoais (RG CPF, co pÍov-rntê de resdêncla),

cfiidão netaüv-á de débito Municipal,leudo de Âvaltâção do lÍEóvel, da Preftitürà Münictpál de Boquirn/SE, obseÍrlu-st que:

É obje dâ üspensâ de LiçiE4ão €m apreço r lorâção do lmoeel loc.liTádo ío etrdereço &t $p/u, nÊste

Município, Estado de S!Ítrpc, tonfofttc coDtrãto particulaÍ de Comprr e Vênda de lmóvel aprês€Dt do pelo me5mo, pâra explo.açfu

do íuncionamcnto do eentrolntêtÍedo de prevençã) ê pIomoção a sáúde-Cpps,.

Consiilerândo e n€cessidâde de úranter õ adüdedês alesenvolvrdas pela secretaria supÍâcitáda, quê tem corn,

úietivo pÍoporcionar umã melhor qualidade de vide áopúhllco tssistdo.

Diryõe o Art 24, anciso )ç dâ L€i ne 8.666/93, êm sue aulal Íedeção, seÍ dispeÍrsávet a licitaçào:

1- poro compro ou bt!'i,.o da ffitd Ht ú oo oaÍ,núÂc,,b b
frndlthdá prúb&s .rd odrn&.I§ü"çi,o, cvits neccssidates de
instoloâão e lacnlhnçAo condichtÉrh a sad ,§;colho, desdc quê ô ptÊço
s4io cot tqtiyel cotd o volor de fieÍ@do, segundo oyd,lioção píltyío-'

CriÍos nosÉ6)

Dimte ílá êxpressã dicçào do inciso suprà" tEmos qüê qÀEm altuns Íeqüi§tos os quais dev€ a Admmistra{ão

Municipe.l se páutar, qüeis seiam:

Qu€ âs Íaries de instalaçào e locálizáçào condicionem a süe esaolh.. Àr primeires razôes restatb comFoydas,
tendo_se por fundamerto a lustificdiva exarada pela Secretarla sollcltaot€, enquanto que a escolha do local dá-s€ pel,o

prccnchimento das Eotldiç6es mÍnimas aocumprimcntô das m<essidádes Íetro titedas. (do(uÍnênt ção em ânerol.

E,9or âm, que o pÍeço sejâ compaível coln o prad(.do no mercãdo, abevús de prévta .r-.liação do imóyel. PeÍr
que o MuolcíÉo de Boquin Í,udesse compÍovar este úhimo Íequisito, á Comissão Pentr nente d€ AlrrliaÉ de Bens dastÊ f4unidpio
produziu o seu laudo no qual (om b.se Íbs s€t s critÉÍios técnicos e dem.is âtineÍrtes, atribuiu o vabr rEs[Ectivo.

Sêtundo o mestre Uerçel lustco Í'ilho pera a Comprá ou Loca(ão de Imóvd elêncados ÍE artito 24 tnciso r( dâ

Lai 8.66ó/93 d€pcnde de Eês r€quisiros:

A @iaratuQdq .kpÂtk, 0úla4b, do eyflellcl,çd,o .b t8
requtsí'ís, a sa}€,: a) ,rcÉsldodE d€ lrúvl Wru dÍ5'./,/,,{,nlb d6
qdvnodd admlnt*úvo!; b) úqsa§o d. !ú, tudffio
laóed Ftz solÉrpção &t ,.6Errrdodas .,,t,/Í,,L$ c)
@úWdb t.r& do prqg (ot @B]r) an 6 ,tr/tô'lt,,'os &
Dafú.

(Coaeatárbt à ld d. Llcl@ c í,,ü,|ot,s ,óntntfia,f1,8g tu
PoI lo: ,ndã@,2OOí p,25O.)

to ders€ lrma, yale citâr as consideraçàes teddás pelô Minitb.o-nalâtoÍ CarlosÁtlla Álvares d. Sllrâ, do

EEré8io TIIBUÍ{ÁJ. IrE cotlTAS ItA Uilúo, em s€u yoto (ondutor da De€ià 343/97 - Pleíáno, a respeito de aqutsiçào dc imóvel
pelo TRT-I3r Rêglao/PB:

'O ora. 21, t4 dc Lei 0.66/93 hfr d otuaffi d. Éo e,cn6
drar .ordtÉes e§§anúl,, cr,ttc or,'os 7.) ,.Ír5§tfue &
i'nob@o e bcdtuçõo; c 2.) nfrUqo prúvb pd,,n sc olltrot o
aawdb hro& aro prí{, t\it o tdot dc Ác'toe. &ras coarífies
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tbcm tq oÍettu dc MÂo ,,,ddÃrt! I @tab dd à &
dd4ú, kaoe* .d @L.Bct@ iodos os púrqptu .
preetao§, pm arrlar lnbafit@.rE orüos'

Reforse esse nosso entendirÍEntD a douEinã do Doutor Mer{âl lusEn Filbo, ne quel erçôes
'f-ompm ou l,oco a de hrrôvcl (l,(i-J)
A ausêncid .k ,tdh,çdo .rcrleo ,b hÀp,ffi/dod€ dc o i,.,..rc5§.
fiUtco so stisgb offi ab oubo ,rrróo4 qw nôo qu*
lrllÉlol,add- ls coruc2erÍ§ticd§ do Íúóocl (tab @do locolàjaÉo,
.r,,,|!,trúo, dfufia,k$.tuÉo etc) ú rt,('a/I'lâ,.b ú qw
a/ldrrtDirryõo rtuua cvOr efr,ltú.-

(Comenaúrtat à,.el & Iittúd.§ e Coffi Ad,,,lât;ü,odaoí 8.
d. tu Pottlo: Inodã@.,zün, p,252)

TcDdo Gm ei§ta qut, foram pÍceruhidos todos os r€quisitos legais menaiooâdo5 nà Lei dê LLitaçóes em seu aÍt
24, iÍtaiso )( e suás Í,osleÍíoÍEs áltrraçôes, € qúe eristê a ÍEcessidade do aenEo iíeg.do dc preiençào ê p.omoçá a saúde-CPPS,

fi(a a Âdflinistração Públita Muni{ipâl apta e reâlizar a contratação peta vh.rlretá iunb eo §ra FÍán(isce Áyila Silva Femardo

Fontes-Com estss Íezõe§ f&icas e iúíídicas, §Ibm€teinos, pois esta Justific.tiva ao Sra. SecÍeÉrla Municipet de Seude e be Estar,

para, quereÍdo, .âtincá-|4 d€terminendo â sua publiÉção no praz, de €lÉao dlis, rE dlfuio of,clal desta prefeitürâ MunicipíI romo
condíto sine quo non peÍa râlidad€ deste ab.

Eoquim(SE), 23 de &z€mbro de 2021
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nati6.o a pÍt efl. lusdfcaüy-." PubüqrE-.a, Eovldcldc-sc o
coÊalo.

Boqufm/5n, i'3 66 dcr.DbÍod.2021.
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